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BOLETIM GERAL

COMANDANTE PROMOVE CAFÉ DA MANHÃ PARA PMS DESTAQUES

Mais uma vez o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
Coronel  Antônio  Carlos  Tavares  Lira,  promoveu  um  café  da  manhã  para 
homenagear policiais militares da Instituição.

O evento aconteceu no Hotel Sete Colinas no Sítio Histórico de Olinda, 
onde foram agraciados os policiais  militares  que atuaram com profissionalismo e 
dedicação durante um ocorrência de assalto à agência do Banco Santander ocorrido 
no  último  dia  19/10,  no  Centro  de  Camaragibe,  sendo  respectivamente  o  Cabo 
Sérgio Almeida e o Soldado Fernando Coutinho, ambos do 20º Batalhão, além dos 
também  Soldados  Luciano  Vilela  e  Rodrigo  Lima,  do  Batalhão  de  Trânsito 
(BPTRan).

A manhã festiva pôde também ser dividida com familiares dos policiais, 
que receberam das mãos do Coronel Tavares Lira presentes em agradecimento pela 
atuação em prol do bem-estar da sociedade pernambucana, servindo de exemplo aos 
demais integrantes da Corporação.

Estiveram ainda presentes prestigiando a homenagem o Chefe do Estado 
Maior,  Coronel  Carlos  Feitosa,  além  da  Gerente  de  Relacionamentos  do  Banco 
Santander e representantes das unidades dos policiais militares agraciados.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 11 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Gadelha BPRp

Fone: 8559-1454

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Melo DGOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS/2011 – TURMA E-1

1.1.0.   Solenidade de Conclusão - Programação

Realizar-se-á conforme programação abaixo, a solenidade de conclusão do Curso 
de Formação de Soldados/2011 – Turma Al CFSd - Dineopolis Hugo Alves de Amorim (in 
memorian):

Data: 11 NOV 2011 (sexta-feira)
Horário: 08h30
Local: CEMET-I
Traje civil: Esporte fino
Uniforme: Formandos – 4º “A”
Oficiais e Sargentos – 3º “B” ou correspondente
Assistência - 3º “B” ou correspondente

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maria José Henrique, Mat. 0939-3, RG nº 0632/PMPE, e CPF nº 126.324.144-15, 
servidora pública aposentada - Isenção de Imposto de Renda e FUNAFIN:  - Deferido, nos 
termos do Art. 6º, Inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 22 DEZ 88, alterada pela Lei nº 
11.052/04, e suas alterações (Lei de Isenção de Imposto de Renda), bem como, nos casos 
previstos  no  §  5º,  do  Art.  34  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  28,  de  14  JAN  00 
(introduzido  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  079,  de  18  NOV  05),  e  Ata  para 
Inspeção de Saúde, expedida pela Junta Superior de Saúde da PMPE, de 19 MAI 2011, 
Página nº 474 do Livro nº 002, Sessão nº 010, para fins de Isenção de Imposto de Renda e 
FUNAFIN,  em conformidade  com o exame  procedido pela  Junta  Superior  de  Saúde 
(JSS), a/c de 18 NOV 05. (Nota nº 054/ 2011/DGP-5).
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º  Sgt  PM  Mat.  107192-0/GP,  Edvaldo  Vieira  dos  Santos  -  Desligamento  da 
Guarda Patrimonial, por não ser mais do seu interesse continuar trabalhando naquele órgão. 
Ocorre que o graduado em epígrafe, antes da publicação de seu desligamento, protocolou novo 
requerimento, onde declarava a sua desistência do pleito. Analisado ambos os documentos, 
verifica-se a tempestividade do segundo,  bem como,  que a desistência de pedidos junto à 
Administração Pública Estadual pode ser requerida total ou parcialmente, conforme dispõe o 
Art. 51 da  Lei nº  11.781, de 06 JUN 00, que regula o processo administrativo no âmbito 
estadual. Despacho do Comandante Geral da PMPE: - Deferido, com fundamento no Art. 51 
da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00. A DGP-3 encaminhe o presente processo administrativo 
à Coordenação da Guarda Patrimonial para arquivo nos assentamentos do requerente. 
(Nota n° 393/2011/DGP-3/SSAD).

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Prezado (a)  Senhor  (a),”:  Cumprimentando-o  cordialmente,  informamos  que  a 
partir de amanhã (28), Dia do Servidor Público, estará disponível – o ShopFácil Servidor – um 
portal de benefícios que oferece aos servidores públicos do Estado, com folha de pagamento 
no Bradesco, a possibilidade de comprar produtos e/ou serviços com condições especiais. Esse 
serviço  é  resultado  da  parceria  entre  o  Governo  do  Estado,  através  da  Secretaria  de 
Administração, e o Bradesco. O acesso à loja virtual será restrito aos servidores do Estado que  
possuem conta de email cadastrada no expresso.pe, plataforma de comunicação do Estado,  
administrada pala Agência de Tecnologia (ATI) que agrega diversos serviços, integrando e 
unificando os órgãos.  Com essa iniciativa,  o objetivo agora é efetuar o Expresso.pe como 
sistema único de comunicação para o Estado. Gestores ligados à informática de cada órgão do 
Governo foram treinados e estão aptos a promover em parceria com a ATI, a apresentação das 
novas ferramentas e o recrutamento de cada vez mais usuários para o sistema. Por este motivo,  
solicitamos o apoio dos senhores no sentido de orientar os servidores desta Secretaria para  
cadastrarem seus emails, através do seu núcleo de informática e ainda gostaríamos de contar 
com a sua colaboração para reforçar a divulgação desse novo serviço nas dependências desta  
Secretaria.  Atenciosamente,  José  Ricardo  Wanderley  Dantas  de  Oliveira,  Secretário  de 
Administração (Transcrito do Ofício Circular SAD nº 15/GGAIIC, de 27 OUT 2011).”

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 6893  - Nomear, em caráter precário, e em decorrência de ordem judicial, o  
candidato abaixo  relacionado,  aprovado no  concurso  público  para  o cargo  de Soldado da 
Polícia, da Secretaria de Defesa Social, tendo em vista a homologação do referido certame  
através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 015, de 17 FEV 2011:

Classificação Nome
1932 Edinaldo Fernando da Silveira Rocha Júnior
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Nº  6913  -  Designar  Eduardo  José  Pereira  da  Silva,  Secretário  Executivo  de 
Segurança  Institucional,  da  Secretaria  da Casa Militar,  para  responder  pelo expediente  da 
referida Secretaria, nos dias 26 e 27 OUT 2011, durante a ausência de seu titular, em gozo de 
férias regulamentares.

--oo(0)oo--

Nº 6914 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Tenente-Coronel PM Inaldo Cizino da Silva, Mat. 1585-7, nos termos do Art.  
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 6915 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para 
a inatividade, o Subtenente PM Gutemberg Ferreira Gomes, Mat. 20903-1, nos termos do Art.  
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 6916 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para 
a inatividade, o Subtenente PM Edson Luiz de Azevedo, Mat. 15589-6, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

(Transcritos do DOE nº 209, de 02 NOV 2011)

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.    Da Secretaria Executiva de Articulação Política da Casa Civil

Nº 2385, de 1º NOV 2011

O Secretário Executivo de Articulação Política da Casa Civil,  no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Ato nº 6911, de 1º NOV 2011, e no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM Adalberto 
Freitas Ferreira e do Cap PM Werner Walter Heuer Guimarães, para, no Rio de Janeiro – RJ, 
no período de 21 a 23 OUT 2011, integrarem a Comitiva Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 2386, de 1º NOV 2011

O Secretário Executivo de Articulação Política da Casa Civil,  no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Ato nº 6911, de 1º NOV 2011, e no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, dos Capitães PM Antônio 
José Barreto Warren e Alexandre José Henrique de Lima, e do Soldado PM Denilson César de  
Oliveira, para, em São Paulo – SP, no período de 26 a 31 OUT 2011, tratarem de assuntos de  
interesse do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 2387, de 1º NOV 2011

O Secretário Executivo de Articulação Política da Casa Civil,  no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Ato nº 6911, de 1º NOV 2011, e no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, de André Luiz Magalhães 
de Amorim, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 02 a 04 NOV 2011,  
participar do curso “Aspectos Polêmicos da Lei nº 8.666/93 – Visão do TCU”.

--oo(0)oo--

Nº 2388, de 1º NOV 2011

O Secretário Executivo de Articulação Política da Casa Civil,  no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Ato nº 6911, de 1º NOV 2011, e no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo  de  Segurança  Institucional,  da  Secretaria  da  Casa  Militar,  dos  Capitães  PM 
Armando Cavalcante de Moura Júnior e Werner Walter Heuer Guimarães, para, em Curitiba – 
PR, no período de 08 a 14 NOV 2011, participarem do Curso de Especialista em Proteção 
Pessoal de Alto Risco. Marcelo Canuto Mendes - Secretário Executivo de Articulação Política  
da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 209, de 02 NOV 2011)

6.0.0.   Da Corregedoria Geral

6.1.0.   Errata

Na Portaria Cor.Ger./SDS nº 505, de 25 OUT 11, publicada no DOE nº 208, de 1º 
NOV 11, 

Onde se lê: 
“ .o Sd PM Mat. 910505- 0/1° BPM, .”, 
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Leia-se: para todos os fins e efeitos: 
“.o Sd PM Mat. 910505-0/1° BPM, Helmiton José de Souza .”. Recife, 1º NOV 

11. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 209, de 02 NOV 2011)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  Nº  198/11,  Processo  Nº  265/11,  Objeto: 
Prestação de serviço de exame de Tomografia craniana com contraste para Planejamento de  
Radioterapia, a ser realizado na paciente: Janeide Pereira da Costa, mat. 19.052-1, em favor do 
Real Hospital Português de Beneficencia em Pernambuco. Valor Estimado do Contrato: R$ 
1.080,00  (um mil  e  oitenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a 
segurança de pessoa.  Enquadramento:  Inciso IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93. 
Recife - PE, 1º NOV 2011. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 209, de 02 NOV 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos Recurso Administrativo

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 066, de 11 ABR 83, o qual licenciou 
nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares 
do Estado de Pernambuco),  o ex-Soldado PM Mat. 11350, Josemar Matias dos Santos, com 
data de praça de 09 AGO 74, filho de José Matias dos Santos e Severina Francisca de Oliveira.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado Ex-Offício do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 066, de 11 ABR 83. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;
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II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral  da  PMPE,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº  162,  de  30  AGO 88,  o  qual  
licenciou nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  
Militares do Estado de Pernambuco),  o ex-Soldado PM Mat.  24312-4,  Julio Verissimo de 
Lima Filho, com data de praça de 30 JUN 86, a/c de 15 ABR 86, filho de Júlio Veríssimo de  
lima e de Josefa Luiz do Nascimento.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado Ex-Offício do Serviço Ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 162, de 30 AGO 88. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex- Offício, por 
não possuir estabilidade) aplicada pelo Comandante Geral da PMPE, conforme fez público o 
Boletim Geral nº 213, de 08 NOV 91, o qual licenciou nos termos da letra “c” do § 2º do Art. 
109,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco), a ex-Soldado PM Mat. 29414-4, Lilian Valeria Ramos, com data de praça de 28 
AGO 89, portadora de RG: 3.659.089/SSP-PE e CPF nº 684.921.974-04.

Após  várias  diligências  no  intuito  de  esclarecer  os  motivos  pelo  os  quais  a 
requerente fora desligada do serviço ativo da PMPE, constando em sua pasta de assentamentos 
sofrera  01 (uma) Repreensão e  02 (duas) Prisões, perfazendo um total de 35 (trinta e cinco) 
dias de sanções disciplinares, demonstrando não ter se adaptado a vida castrense.

Ausentes fatos novos, bem como não fora apresentado pela interessada, provas, 
indícios ou elementos que apóiem a análise de todo o processo, bem como a decisão que 
fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;
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II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral  da  PMPE,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº  17,  de  ABR/95,  transcrito  no 
Boletim Interno – 2º BPM - nº 073, de 18 ABR 95, o qual licenciou nos termos do Art. 49, IV, 
a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), 
o ex-Soldado PM Mat. 24873-8, Manassês Gomes de Melo, com data de nascimento de 29 
MAI 66 e data de praça de 26 JUN 86, filho de José Tavares de Melo e de Josefa Gomes de 
Melo.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público 
no Boletim Geral nº 071, de 17 ABR 95 e transcrito no Boletim Interno – 2º BPM - nº 073, de 
18 ABR 95. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir estabilidade) aplicada pelo Comandante Geral da PMPE, conforme fez público o 
Boletim Geral nº 228, de 07 DEZ 83, o qual licenciou nos termos da letra “c” do § 2º do Art. 
109,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco), o ex-Soldado PM Manoel Severino da Silva, filho de Severino Cosmo da Silva 
e Severina Francisca da Silva, com data de praça de 06 AGO 80, portador de RG: 2.074.540 
SSP-PE E CPF 178.175.794-15.

Como não consta nenhuma documentação (ficha disciplina e ou folha de alteração) 
referente ao requerente, e após solicitação através do  Oficio  nº 001/11/5ª CPRAD.  A  DGP 
apoio no sentido de conseguir subsídios, e após varias diligências no intuito de esclarecer os 
motivos pelo os quais o requerente fora desligado do serviço ativo da PMPE, e ausentes fatos 
novos, bem como não fora apresentado pelo interessado, provas, indícios ou elementos que 
apóiem a análise de todo o processo, bem como a decisão que fundamente a anulação da pena, 
este Comandante Geral resolve:
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I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral  da  PMPE,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº  157,  de  17  AGO 90,  o  qual  
licenciou nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 27043-1, Marcos José da Rocha, 
com data de praça de 1º SET 86, filho de José Geraldo da Rocha e de Ivonete Moura da 
Rocha.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público 
Boletim Geral nº 157, de 17 AGO 90. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral  da  PMPE,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº  162,  de  31  AGO 93,  o  qual  
licenciou nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 910690-1, Marivaldo Arruda de 
Lima, com data de nascimento de 16 OUT 74, com data de praça 27 MAR 91, filho de Manuel 
José de Lins e Creusa Arruda de Lima.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento  Mau,  sendo Licenciado Ex-Offício do  serviço ativo  conforme  fez  público 
Boletim Geral nº 162, de 31 AGO 93.

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:
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I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 132, de 22 JUL 87, o qual licenciou 
nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares 
do Estado de Pernambuco),  o ex-Soldado PM Mat. 23734, Mesaque Barros da Santos, com 
data de praça de 30 MAI 86 filho de José Rodrigues dos Santos e Francisca Maria Barros dos 
Santos.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público 
Boletim Geral nº 132, de 22 JUL 87. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 128, de 15 JUL 97, o qual licenciou 
nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares 
do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 930212-3, Michel Oliveira Trindade, com 
data de nascimento de 17 FEV 70, natural de Barreiros - PE, com data de praça de 02 AGO  
93, filho de Amaro Ferreira da Trindade e de Maria da Apresentação Oliveira Trindade.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 128, de 15 JUL 97. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:
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I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, MS 
nº 112.220-5, face ao Recurso de Mandado de Segurança nº 21.066-PE (2005/02000334-6), ao 
qual o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o  
ex-policial Militar Nivanildo Jonas dos Santos , com data de praça de 1º SET 72, portador de 
RG: 120.633.51-57 e CPF 079.562.904-49.

Da  perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  5ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O demandante ingressou no serviço ativo em 1º SET 72 e foi desligado a pedido da 
Corporação conforme fez público o BG nº 126, de 08 JUL 88, nos termos do Inciso I do Art. 
109, da Lei Estadual nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Durante  sua  breve  permanência  na  Corporação,  de  acordo  com  os  seus 
assentamentos,  sofrera  04  (quatro)  Repreensões,  03 (três)  Detenções  e  02 (duas)  Prisões, 
perfazendo um total de 39 (trinta e nove) dias de sanções disciplinares.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 
PM Nivanildo Jonas dos Santos, o indeferindo, uma vez que tomando por base o Inciso I do 
Art.  109,  da  Lei  nº  6783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares,  pois  foi  deferido  o  seu 
licenciamento a pedido das fileiras da Corporação, com fulcro no Inciso I do Art. 109, da Lei  
nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares;

II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Tornar sem efeito a solução aplicada ao ex-Soldado PM Nivanildo Jonas dos 
Santos, publicada na Folha nº 35 do BG nº 151, de 10 AGO 2011;

IV - Publicar o presente feito em Boletim Geral;

V - Cumpra-se.
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Trata-se de Revisão de Penalidade Administrativa (Licenciamento Ex-Offício, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante  
Geral  da  PMPE,  conforme  fez  público  o  Boletim Geral  nº  219,  de  22  NOV 90,  o  qual  
licenciou nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 25299-9, Abnael José de Souza, 
com data de praça de 26 AGO 86, filho de Alcides José de Souza e Maria Eulina de Souza.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público 
Boletim Geral nº 219, de 22 NOV 90. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação no Boletim Geral. 

IV - Cumpra-se.

1.3.0.   Recompensa

1.3.1.   Elogio

Louvo o Cabo PM PM Mat. 19141-8/CEMATA, Tarciso Bento Pedrosa e Sd PM 
Mat. 910804-1/CEMATA, José Eduardo da Silva, pela forma como procederam quando de 
serviço de PJES, em 20 NOV 10, no Subdestacamento de Guadalajara – Paudalho-PE, onde 
por volta das 18h20 foram acionados por duas pessoas que se diziam vítimas de assalto a mão 
armada por três indivíduos no estabelecimento comercial - Carne de Sol do Wanderley – sito a 
BR 408, informando que os meliantes haviam fugado em um veículo Corsa Wind de cor verde 
em direção ao centro de Paudalho. Ao darem início às buscas, os policiais encontraram os 
mesmos em um bar na entrada da Usina Mussurepe. 

Após  realizarem a  revista  aos  indivíduos,  foram encontrados  uma  pistola  380, 
Taurus,  oxidada  de  nº  KOB 47074,  com dois  carregadores  e  22  munições  intactas  e  um 
revólver Cal.  .38,  inoxidável,  cano curto de nº QF 8217,  com 05 munições  intactas,  uma 
quantia de R$ 1.190 (mil cento e noventa reais) em espécie e um aparelho celular da marca 
Samsung.

Tendo  as  vítimas  reconhecido  os  meliantes,  os  mesmos  foram  encaminhados 
Delegacia de Paudalho, onde durante esclarecimentos ficou constatado que a pistola pertencia 
a José Cláudio da Silva Filho, o revólver ao Sd PM Mat. 26873-9/6º BPM, José Renato de 
Lira, o qual encontrava-se a 05 (cinco) anos pela JMS e o veículo encontrava-se no nome da 
Srª Maria do Socorro Lima, esposa de Roberto Aquino da Silva, todos envolvidos no referido 
assalto. Após isso a ocorrência seguiu para a Delegacia Regional de Nazaré da Mata, onde foi 
lavrado o flagrante delito, e o Sd PM José Renato de Lira encaminhado ao CREED pelo 1º  
Ten PM Anacleto – Oficial de Operações do 6º Batalhão. 
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Policiais,  abnegados,  cônscios  de  suas  missões,  dotados  de  responsabilidades, 
dedicação  e  obstinados  pela  causa  policial  militar,  não  mediram  esforços,  mesmo  em 
quantidade  inferior  aos  oponentes,  procederem de  forma  segura,  realizando  a  prisão  dos 
meliantes e recuperando os bens das vítimas, exaltando desta forma o nome da Corporação, ao  
retirar do meio social e do convívio da própria Instituição Militar indivíduos deturpadores da 
Ordem Pública.

É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça  que  este  Comando  Geral 
reconhecendo o afinco desses servidores lhes consigna o presente elogio,  conclamando os 
componentes desta quase bissecular Corporação a mirarem-se neste exemplo. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Serviremos ao Senhor nosso Deus, e obedeceremos à Sua voz. (Josué 24:24)
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